
Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.612.784 - PR (2016/0180736-4)
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   ADRIANA CRISTINA BERTOLETTI BARBOSA FRANCO  - 

SP250923 
   BÁRBARA TERUEL E OUTRO(S) - MS018062 
   LUIS FELIPE GOMES  - SP324615 
 

  

DECISÃO

Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente recurso submete-se à regra 

prevista no Enunciado Administrativo n. 3, in verbis: "Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 

2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Trata-se de embargos de divergência apresentados contra acórdão da Primeira 

Turma cuja ementa é a seguinte:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. AÇÃO 
ANULATÓRIA. APRESENTAÇÃO DE SEGURO-GARANTIA. 
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA PELO JUÍZO DE 
PRIMEIRO GRAU PARA SUSPENDER OS EFEITOS DA 
NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE. SUSPENSÃO 
DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. 
POSSIBILIDADE.
1. De acordo com recente julgado desta Primeira Turma, "o entendimento 
contemplado no Enunciado Sumular 112 do STJ, segundo o qual o depósito 
somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em 
dinheiro, que se reproduziu no julgamento do Recurso Representativo da 
Controvérsia, nos autos do REsp. 1.156.668/DF, não se estende aos créditos 
não tributários  originários de multa administrativa imposta no exercício do 
Poder de Polícia" (REsp 1.381.254/PR, Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, Primeira Turma, DJe 28/6/2019).
2. Na mesma ocasião, o Colegiado asseverou ser "cabível a suspensão da 
exigibilidade do crédito não tributário a partir da apresentação da fiança 
bancária e do seguro garantia judicial, desde que em valor não inferior ao 
do débito  constante da inicial, acrescido de trinta por cento, nos  moldes 
previstos no art. 151, inciso II, do CTN, c/c o art. 835, § 2º, do Código Fux, 
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e o art. 9º, § 3º, da Lei 6.830/1980, uma vez que não há dúvida quanto à 
liquidez de tais modalidades  de  garantia,  permitindo, desse modo, a 
produção dos  mesmos efeitos jurídicos do dinheiro".
3. Agravo interno não provido.

A embargante alega a existência de dissídio com os seguintes arestos 

paradigmas:

TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. 
SEGURO-GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO A 
DINHEIRO PARA ESSE EFEITO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 
112/STJ.
1. Trata-se, na origem, de Ação de Anulação de Débito Fiscal em que o 
Tribunal regional entendeu que o seguro-garantia não tem finalidade de 
suspender a exigibilidade do débito fiscal e que só o depósito em dinheiro 
do montante integral do débito possui esta função.
2. É patente que a compreensão esposada pelo Tribunal local está de 
acordo com a pacífica orientação do STJ, que entende ser inviável a 
equiparação do seguro-garantia ou da fiança bancária ao depósito judicial 
em dinheiro e pelo montante integral para efeito de suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário, sob pena de afronta ao art. 151 do CTN.
3. A configuração da "probabilidade de provimento do recurso" encontra 
óbice no entendimento, já fartamente exposto, de que apenas o depósito 
judicial realizado em dinheiro e pelo montante integral é causa de 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme sedimentado no 
enunciado da Súmula 112/STJ: "O depósito somente suspende a 
exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".
4. Recurso Especial não provido.
(REsp 1759792/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe 21/11/2018)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CDA. 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. SEGURO GARANTIA. SUSTAÇÃO 
DE PROTESTOS. EQUIPARAÇÃO AO DEPÓSITO EM DINHEIRO. 
IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA SÓLIDA DO STJ. SÚMULA 
83/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
1. A irresignação não merece conhecimento.
2. Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a 
jurisprudência do STJ de ser inviável a equiparação do seguro garantia ou 
da fiança bancária ao depósito judicial em dinheiro e integral para efeito de 
suspensão de exigibilidade do crédito não tributário ou tributário; na 
verdade, somente o depósito em dinheiro viabiliza a suspensão determinada 
no artigo 151 do CTN (REsp. 1.156.668/DF, Primeira Seção, Rel. Min. 
Luiz Fux, Dje 10.12.2010; AgRg na MC 19.128/SP, Rel. Min. Francisco 
Falcão, DJe 24.8.2012).
3. Dessume-se, portanto, que o acórdão recorrido está em total sintonia 
com o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual 
incide a regra estabelecida na Súmula 83/STJ.
4. Prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.
5. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1796295/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 28/03/2019, DJe 22/04/2019)
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TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC/73. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
SUSPENSÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ART. 151, II E V DO CTN. DECISÃO DO ACÓRDÃO 
EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE.
I - Em relação à indicada violação do art. 535 do CPC/73 pelo Tribunal a 
quo, não se vislumbra a alegada omissão da questão jurídica apresentada 
pelo recorrente, qual seja suspensão da exigibilidade do crédito tributário 
com base nos arts. 151, V, do CTN, e 798 do CPC, tendo o julgador 
abordado a questão, consignando: "Por outro norte, o art. 151, do CTN 
dispõe acerca da possibilidade de suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário. O inciso II do referido artigo prevê tal suspensão quando ocorre 
o depósito integral do montante devido. Sem dúvida, o depósito é direito do 
contribuinte, desde que seja integral e em dinheiro, consoante 
jurisprudência pacificada na Súmula n° 112 do egrégio Superior Tribunal de 
Justiça: (...) Portanto, em conformidade com o art. 151, do CTN e Súmula 
n° 112 do STJ, é necessário o depósito em dinheiro, pois o rol do referido 
artigo é taxativo. Nem mesmo o seguro garantia se iguala ao depósito de 
valor, ante as especificidades daquele." II - A oposição dos embargos 
declaratórios caracterizou, tão somente, a irresignação do embargante 
diante de decisão contrária a seus interesses, o que não viabiliza o referido 
recurso. III - Descaracterizada a alegada omissão, se tem de rigor o 
afastamento da suposta violação do art. 535 do CPC/73.
IV - No tocante ao art. 151, II e V do CTN, o acórdão recorrido adotou 
entendimento consolidado nesta Corte, segundo o qual é inviável a 
equiparação do seguro garantia ou da fiança bancária ao depósito judicial 
em dinheiro e integral para efeito de suspensão de exigibilidade do crédito 
não tributário ou tributário. Nesse sentido: AgRg na MC 25.104/SP, Rel. 
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
17/05/2016, DJe 25/05/2016; REsp 1.637.094/SP, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 
19/12/2016i; REsp 1.260.192/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2011, DJe 
09/12/2011.
V - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1603114/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2018, DJe 14/06/2018)

Sustenta, em suma, que:

Sem prejuízo das razões já trazidas pelo ente público no Recurso Especial 
interposto nestes autos, inicialmente, cumpre ressaltar que a questão quanto 
à inviabilidade de equiparação do seguro garantia ou da fiança bancária ao 
depósito judicial em dinheiro e integral para efeito de suspensão de 
exigibilidade, com fundamento no art. 151 do CTN, já foi resolvida no 
âmbito do Recurso Especial n. 1.156.668/DF - Representativo da 
Controvérsia – que confirmou o teor da já consagrada súmula 112 do STJ.
Não há razão para atribuir tratamento diverso entre créditos de natureza 
tributária e não tributária no tocante à suspensão de suas exigibilidades, 
tendo em vista a similaridade no procedimento de constituição e cobrança 
dos mesmos, que segue sistemática própria dos créditos públicos, com 
todos os ônus e bônus envolvidos.
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Requer sejam providos os embargos.

É o relatório. Passo a decidir.

Caracterizada, em princípio, a divergência jurisprudencial, admito os embargos.

Abra-se vista à parte contrária, para eventual resposta.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator
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